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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 173, de 15 de fevereiro de 2022 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização 

do COMODATO 05/2022, decorrente do Pregão SRP nº 08/2021 - Processo 

nº 23539.008323/2020-21. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.022977/2021-

48, RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do COMODATO Nº 05/2022 celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a empresa NOVA BIOMEDICAL 

DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, decorrente do Pregão SRP 

nº 08/2021, 

  

Membros: 

  

I. Gestor do Comodato: 

Titular: LUCRÉCIA MARIA BEZERRA , CPF ***.897.664-** 

Substituta: ERICA CRISTIANE CESAR BRAZ, CPF ***.771.804-** 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14774516&id_procedimento_atual=29755459&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=2726f7c041304bc9a8d0be367eaf5efe362fab2b0cc7d46e5b04f9c3ed2c4d4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29665794&id_procedimento_atual=29755459&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=855f3d8349005f3ec00b335991e60662e4c48043e917ffe84a678f8e9f2eed6c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29665794&id_procedimento_atual=29755459&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=855f3d8349005f3ec00b335991e60662e4c48043e917ffe84a678f8e9f2eed6c
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II. Fiscal Técnico do Comodato: 

Titular: PEDRO CARDOSO DA SILVA NETO, CPF ***.277.387-** 

Substituta: JACQUELINE DE FATIMA FERNANDES LIMA, CPF 

***.442.014-** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução 

Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

da contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta 

pelo fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017 e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 

eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 

certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 

que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 

fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para 

a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas na contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 
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Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 

Artigo 1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 918, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Maria Raquel de Lima Silva, matrícula Siape nº 301****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de E-Saúde, do(a) Hospital Universitário Lauro 
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Wanderley, filial da Ebserh, no período de 09 a 23 de dezembro de 2022, em decorrência do 

gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 919, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Lincoln Roberto Macedo Ferreira, matrícula Siape nº 

175****, substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 921, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Alan Ribeiro de Vasconcelos, matrícula Siape nº 324****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 05 a 09 de dezembro de 

2022, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 922, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Paula Priscilla Vieira Fernandes, matrícula Siape nº 

176****, substituto(a) do cargo de  Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 21 a 31 de dezembro de 

2022, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 923, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Marcondes Edson Machado Da Silva, matrícula Siape nº 

323****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 19 de 

dezembro de 2022 a 01 de janeiro de 2023, em decorrência do gozo de férias do titular do 

cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 924, de 07 de dezembro de 2022 

  

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Raissa Bastos Oliveira, matrícula Siape nº 223****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 06 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 

2023, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 925, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Washington Luiz Salustino Silva, matrícula Siape nº 

215****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança 

de Tecnologia da Informação, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, 

no período de 12 a 23 de dezembro de 2022, em decorrência do gozo de férias do titular do 

cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 926, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Alecsandro da Rocha, matrícula Siape nº 225****, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 12 a 21 de dezembro de 2022, em 

decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 927, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Edivania Olegário dos Santos, matrícula Siape nº 219****, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Contabilidade, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 28 a 30 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 928, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Virgínia de Araújo Porto, matrícula Siape nº 219****, 

substituto(a) do cargo de  Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica 

em Saúde, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 02 a 

31 de dezembro de 2022, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 930, de 07 de dezembro de 2022 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Larycia Vicente Rodrigues, matrícula Siape nº 220****, 

substituto(a) do cargo de Gerente de Ensino e Pesquisa, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 01 a 04 de dezembro de 2022, em decorrência do 

gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 Portaria-SEI nº 931, de 06 de dezembro de 2022 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH 2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da 

Contratação) para Aquisição de Tela projeção elétrica e retrátil de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes no DFD I (SEI 26132755) para atender demanda 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares para o período de 2022-2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

I.  Roberta Flávia Vasconcelos de Queiroz Lira - Matrícula SIAPE **42*** -

 Coordenador da EPC; 

II. Aline Cristina de Lima Pereira - Matrícula SIAPE **44*** - membro da 

EPC; 

III. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza - Matrícula 

SIAPE **915** - membro da área administrativa; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40305606&id_procedimento_atual=40305597&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=e369ff313bd87bb70220ce1f3b28d7763b02221ec5bf13286741d78a07cca6c1
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VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 

habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 

todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, 

a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem 

vigência até a celebração do contrato. 

 

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes 

Gerente Administrativo do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 932, de 07 de dezembro de 2022  

 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH 2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da 

Contratação) para Aquisição de Projetor imagem - Tipo Imagem: Filme , Tipo Foco: Auto 

Foco , Voltagem: 110/220 V, Características Adicionais: Controle Remoto para atender 

as demandas da Unidade de Comunicação Social do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares para o 

período de 2022-2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

I.  Roberta Flávia Vasconcelos de Queiroz Lira- Matrícula SIAPE **42*** -

 Coordenador da EPC; 

II. Aline Cristina de Lima Pereira- Matrícula SIAPE ***44** - membro da 

EPC; 

III Paulo Sérgio Gomes de Almeida - Matrícula SIAPE ***66** - membro da 

área administrativa;  

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
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II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 

habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 

todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, 

a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem 

vigência até a celebração do contrato. 

 

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes 
Gerente Administrativo HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 933, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Bianca Emanuelle da Silva Lima, matrícula Siape nº 

307****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Contratos, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 934, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Vânia Barreto Braga de Queiroz, matrícula Siape nº 

241****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 935, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Marcelino Moreira de Lima, matrícula Siape nº 305****, 

substituto(a) do cargo de  Chefe da Unidade de Compras e Licitações, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 19 a 23 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 936, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 
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Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Renan Silva Balbino, matrícula Siape nº 312****, 

substituto(a) do cargo de Chefe de Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de 

dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 
 

Portaria-SEI nº 937, de 07 de dezembro de 2022 

 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 
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dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Karla Micheline Nunes da Silva, matrícula Siape nº 

186****, substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Administração, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

  

Portaria-SEI nº 938, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Cybelle Cristina Cavalcante Lucena, matrícula Siape nº 

214****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de 

Material Esterilizado, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no 

período de 26 a 30 de dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular 

do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 
 

Portaria-SEI nº 939, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar Washington Luiz Salustino Silva, matrícula Siape nº 

215****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança 

de Tecnologia da Informação, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, 

no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do 

titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 940, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Aline Cristina de Lima Pereira, matrícula Siape nº 324****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Social, do(a) Hospital 
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Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

  

Portaria-SEI nº 941, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Matheus Diniz Ariete, matrícula Siape nº 219****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão de Pós-Graduação, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de dezembro de 2022, 

em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 942, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Amanda de Souza Maciel, matrícula Siape nº 219****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 19 a 23 de dezembro de 2022, em 

decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

  

Portaria-SEI nº 943, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lamark dos Santos Ribeiro, matrícula Siape nº 191****, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de 

dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

Portaria-SEI nº 944, de 07 de dezembro de 2022 

 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Maria Raquel de Lima Silva, matrícula Siape nº 301****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de 

dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 945, de 07 de dezembro de 2022 

 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar André Pontes Torquato, matrícula Siape nº 220****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 

Dados, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 19 a 23 

de dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

Portaria-SEI nº 946, de 07 de dezembro de 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 

8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Soraya Almeida dos Santos, matrícula Siape nº 221****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Graduação, Ensino Técnico e Extensão, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 26 a 30 de 

dezembro de 2022, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 948, de 09 de dezembro de 2022 

 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH 2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) para Mesa 

Áudio de acordo com as especificações e quantitativos constantes no DFD 

I (SEI 26132633) para atender demanda do Hospital Universitário Lauro Wanderley - 

HULW-UFPB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares para o período de 2022-

2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

I.  Roberta Flávia Vasconcelos de Queiroz Lira - Matrícula SIAPE **42*** -

 Coordenador da EPC; 

II. Aline Cristina de Lima Pereira - Matrícula SIAPE **44*** - membro da 

EPC; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40305469&id_procedimento_atual=40305458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=a38eb1df8d7178836496891b63d347880bc683f6b2e6ba5f144649b7b092d8a0
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III. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza - Matrícula 

SIAPE **915** - membro da área administrativa; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 

habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 

todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, 

a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem 

vigência até a celebração do contrato. 

  

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes  

Gerente Administrativo do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 949, de 09 de dezembro de 2022 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH 2.0, resolve: 

 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da 

Contratação) para Aquisição Caixa Acústica de acordo com as especificações 

e quantitativos constantes no DFD I (SEI 26132516) para atender demanda do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares para o período de 2022-2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40305341&id_procedimento_atual=40305322&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=19e9ee74c796597ed26c5c400b661444986bd6135662e4ef443542101c3aa443
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

I.  Roberta Flávia Vasconcelos de Queiroz Lira - Matrícula SIAPE **42*** -

 Coordenador da EPC; 

II. Aline Cristina de Lima Pereira - Matrícula SIAPE **44*** - membro da 

EPC; 

III. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza - Matrícula 

SIAPE **915** - membro da área administrativa; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 

habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 

todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, 

a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem 

vigência até a celebração do contrato. 

  

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes  

Gerente Administrativo do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 952 de 12 de dezembro de 2022. 

 

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do TERMO DE 

COMODATO Nº 49/2022, celebrado entre o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (HULW), 

filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH) e a empresa W.T 

DISTRIBUIDORA EIRELI. 

  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 
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uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023124/2021-

23, RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do COMODATO Nº 49/2022, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA 

DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a empresa W.T DISTRIBUIDORA 

EIRELI, decorrente do Pregão SRP nº 62/2022 - Processo Administrativo 

nº 23539.019305/2021-55. 

  

Membros: 

I. Gestor: 

Titular: ALESSANDRA ESTEVAM DOS SANTOS, matrícula 221**** 

Substituto: JARINE TORRES DE ARAÚJO, matrícula 111**** 

  

II. Fiscal Técnico: 

Titular: FABÍOLA LELIS DE CARVALHO, matrícula 220**** 

Substituto: ALANNA LYVIA SOARES DA SILVA, matrícula 223**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29702742&id_procedimento_atual=28661666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=e49c8705122f402a6eb6f8236faaa7b5a0d3e474e966099b811d13caa3f658f1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29702742&id_procedimento_atual=28661666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=e49c8705122f402a6eb6f8236faaa7b5a0d3e474e966099b811d13caa3f658f1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28661666&id_procedimento_atual=28661666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005022&infra_hash=06c5ef6e8ade583d6951e6272c3f44ffc9e26c2773ec49c7d3ddc249528d9d4e
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

da contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta 

pelo fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Comodato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 
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4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 

eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 

certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 

que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 

fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para 

a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 

Artigo 1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 953, de 12 de dezembro de 2022. 

 

Revoga a Portaria-SEI nº 419, de 17 de maio de 2022 e designa membros para 

compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 24/2021,CELEBRADO 

ENTRE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (HULW), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH) E A SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA NUTRI HOSPITALAR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de 

dezembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.022005/2020-

72, RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do Contrato nº 24/2021, CELEBRADO ENTRE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

LAURO WANDERLEY (HULW), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH) E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NUTRI HOSPITALAR 

ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

  

Membros: 
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I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular: SUELEN GOMES TAVARES DE MELO, 

CPF:  ***.797.044-**; 

Gestor Substituto: ITÂNIA KALENYA NUNES PEREIRA, CPF: 

***.405.744-**; 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico: GEOVANNA TORRES DE PAIVA, CPF.***.333.964-**; 

Fiscal Técnico: POLLYANA PAULA SOARES DE ARAÚJO, 

CPF.***.752.724-**; 

Fiscal Técnico Substituto: DEBORA SILVA CAVALCANTE. 

CPF.***.635.984-**; 

Fiscal Técnico Substituto: FLAVIA NUNES DE LIMA BARROSO. 

CPF.***.377.874-**; 

  

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Fiscal Administrativo: EDVANIA DE BRITO SANTOS, CPF: ***.467.434-

**; 

Fiscal Administrativo Substituto:  LIDIANE DOS SANTOS LEMOS, CPF: 

***.399.154-**.  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução 

Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

da contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta 

pelo fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017 e alterações posteriores. 
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3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, 

eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto 

da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando 

certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos 

que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado 

fora das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para 

a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
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1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas na contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores, especificamente 

a Portaria-SEI nº 419, de 17 de maio de 2022. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no 

Artigo 1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 954, de 12 de dezembro de 2022 

  

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro Wanderley - 

HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que 

lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 

2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) para Aquisição 

de Switch de Rede contido nos itens NE08 e NE21 do PDTI-2021/2023, para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH para o período de 2022-2023, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, 

de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

I. Marcone Edson da Silva Gomes - Matrícula SIAPE **144** - Coordenador 

da EPC; 

II. Milton Paiva Neto - Matrícula SIAPE **916** - membro da área 

requisitante EPC; 

III. Rodrigo Andrade de Araújo - Matrícula SIAPE **705** - membro da área 

requisitante EPC; 

IV. Alesandra Dos Santos Henrique Pereira - Matrícula SIAPE **339** - 

membro da área administrativa; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas 

exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas 

pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 

da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 

Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 

a celebração do contrato. 

  

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes 

Gerente Administrativo HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 957, de 12 de dezembro de 2022 

 
 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH 2.0, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC (Equipe de Planejamento da 

Contratação) para Aquisição do medicamento NEOSTIGMINA METILSULFATO, 

DOSAGEM: 0,5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML para 

o Hospital Universitário Lauro Wanderley - HULW-UFPB/EBSERH para o período de 2022-

2023, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

     I. Gerlania Sarmento Veríssimo- Matrícula SIAPE **069** -

 Coordenador da EPC; 

     II. Bianca Emannuelle da Silva Lima - Matrícula SIAPE **728**- 

membro da EPC; 
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     III. Alesandra Dos Santos Henrique Pereira - Matrícula SIAPE 

**339** - membro da área administrativa; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta 

resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva 

apresentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas 

exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

planejamento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 

todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, 

a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 

unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem 

vigência até a celebração do contrato. 

(assinatura eletrônica) 

Fábio Nóbrega Lopes  

Gerente Administrativo do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 

 

 

Resolução-SEI Nº 115, de 12 de dezembro de 2022  

 

Dispõe sobre aprovação do Regimento Interno 

do Grupo de Trabalho de Humanização/2022. 

 

O COLEGIADO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADEFEDERAL DA  PARAÍBA, administrado pela Empresa Brasileirade 

Serviços Hospitalares, composto pelaSuperintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de 

Ensino e Pesquisa e Administravo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 61 e 

62 do Regimento Interno da Ebserh (3ª revisão), em reunião ordinária de nº 220, realizada em 

07 de dezembro de 2022,  

 

resolve: 
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Art.1º Aprovar, nos termos do nup, 25480522, o Regimento Interno do Grupo de 

Trabalho de Humanização - GTH do Hospital Universitário Lauro Wanderley, versão 1/2022. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DOHULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 955, de 12 de dezembro de 2022. 

 

Reficação de 12 de dezembro de 2022.  

 

Na Portaria-SEI nº 875, de 16 de novembro de 2022., publicada no Boletim de Serviço 

Nº 510, de 25 de  novembro  de  2022,  onde  se  lê:  “O  SUPERINTENDENTE  DO  

HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO  LAURO  WANDERLEY  DAUNIVERSIDADE  

FEDERAL  DA  PARAÍBA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o  

constante  dos  autos  do  processo nº 23539.018130/2022-40,". 

 

leia-se:    “O    SUPERINTENDENTE    DO    HOSPITAL    UNIVERSITÁRIO    

LAURO    WANDERLEY    DAUNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  PARAÍBA,  no  uso  

de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o  constante  dos  autos  do processo nº 

23658.024035/2022-29,". 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DOHULW-UFPB/EBSERH 

 


